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O AUTOR 
 

Nascido órfão de pai em Moema-MG no ano de 1949, Tarcísio José Martins mu-

dou-se em 1951 com a família para Uberaba-MG, onde viveu a infância, terminou o cur-

so primário no Grupo Escolar Minas Gerais e, simultaneamente, a admissão ao ginásio, 

no Colégio Cristo Rei. Em 1962, mudou-se para São Paulo, onde foi operário, bancário e 

inspetor/auditor. Cursou o segundo grau no Ginásio Estadual do bairro de Itaim Paulista - 

GEIP. Passados dez anos sem estudar, prestou madureza do colegial e vestibular pela 

FUVEST conquistando de uma só vez, ao final de 1977, o diploma do segundo grau e o 

ingresso na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, bacharelando-se em Di-

reito Penal e Criminologia em 1982. Na Velha Academia aprofundou sua capacidade lite-

rária, tendo escrito diversos contos, poemas e artigos e presidido a sua famosa Academia 

de Letras. 

A mãe Alexandrina Barbosa da Silva sempre lembrou a afro ascendência da famí-

lia e, com suas histórias, manteve as Minas Gerais e a pequena Moema vivas no seu co-

ração. Somente em 1983 pôde conhecer a terra natal. Extasiou-se em mineiridade. Cons-

tatou a pouca presença do negro na História Mineira e passou a escarafunchá-la pelos 

arquivos, costumes e fumaças da tradição perdida.  

Em 1990, desligou-se do emprego de gerente de departamento de auditoria e pas-

sou a advogar como autônomo na esfera trabalhista, onde só patrocinou a empregados.   

Escreveu os seguintes livros: 

1) Moema - As Origens do Povoado do Doce (história); 2) Auditoria da Respon-

sabilidade, uma auditoria ativa (técnico); 3) Sesmaria - Cruzeiro, O Quilombo das Lu-

zes (romance-histórico);  4) Quilombo do Campo Grande - A História de Minas Roubada 

do Povo (história);  4.1) Pesquisa histórica e participação no documentário “Quilombo, 

do Campo Grande aos Martins”, de Flávio Frederico. 5) Renovos de Mim de Minas (poe-

sias); 6) Psicopoesias (poesias); 7) Quilombo do Campo Grande - A História de Minas 

que se Devolve ao Povo (história); 8) Quilombo do Campo Grande - Ladrões da Histó-

ria (história); 9) Minas Gerais - ORIGENS (história). 10) Publicou vários artigos no site 

do mgquilombo, na Revista do Instituto Histórico e Geográfico de Minas Gerais e outras, 

a exemplo da "História em Curso" e da "Leituras da História". 11) Proferiu palestras em 

São Paulo, Minas Gerais e Salvador, sempre sobre negros e quilombos mineiros. 

Em 2010 sofreu infarto agudo do miocárdio, perdendo a capacidade para o traba-

lho de advogado, aposentando-se por invalidez pelo INSS em 2012. Desde então, sua 

banca, “T. J. MARTINS – Sociedade de Advogados”, passou a ser tocada somente por 

três de seus filhos e um sobrinho. 

Oferece, agora, à Comissão da Verdade da Escravidão Negra e de Combate ao 

Trabalho Escravo no Brasil – CEVENB/MG, esse estudo a importantes documentos-

fonte da História do Triângulo Mineiro e dos Quilombos do Campo Grande, sob o crivo 

de uma Documentologia Criminalística, mediante confronto com as fontes primárias, ge-

ográficas e cartográficas, à luz da Lógica Formal, sugerindo medidas administrativas e 

judiciais para se devolver essa história roubada do povo. BH/29.09.2017.  

http://www.mgquilombo.com.br/ziplivros/moema.pdf
http://www.mgquilombo.com.br/ziplivros/sesmaria-romance-historico.pdf
http://www.mgquilombo.com.br/ziplivros/sesmaria-romance-historico.pdf
http://novo.mgquilombo.com.br/produto/quilombo-do-campo-grande-a-historia-de-minas-roubada-do-povo/
http://novo.mgquilombo.com.br/produto/quilombo-do-campo-grande-a-historia-de-minas-roubada-do-povo/
http://www.mgquilombo.com.br/ziplivros/Renovos-de-Mim-de-Minas-04.10.2008.pdf
http://www.mgquilombo.com.br/ziplivros/psicopoesias.pdf
http://www.mgquilombo.com.br/download/quilombodocampogrande.pdf
http://www.mgquilombo.com.br/download/quilombodocampogrande.pdf
http://novo.mgquilombo.com.br/produto/quilombo-do-campo-grande-ladroes-da-historia/
http://novo.mgquilombo.com.br/produto/quilombo-do-campo-grande-ladroes-da-historia/
http://novo.mgquilombo.com.br/produto/minas-gerais-origens/
http://www.edminuano.com.br/historia-em-curso-escravidao-escravismo-5202
http://leiturasdahistoria.uol.com.br/ESLH/Edicoes/46/valente-quilombola-contemporaneo-auditor-advogado-romancista-e-historiador-da-242744-1.asp
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PREFÁCIO 

 

Esse livro de Tarcísio José Martins inaugura mais uma etapa do processo de levan-

tamento da verdade da História do povo negro em Minas Gerais como atividade desen-

volvida pela Ordem dos Advogados de Minas Gerais, através da sua Comissão da Verda-

de da Escravidão Negra e de Combate ao Trabalho Escravo no Brasil – CEVENB/MG, 

que foi instituída com a importante missão de produzir elementos reveladores da verdade 

da história do Estado brasileiro, principalmente a história relacionada à escravidão de 

pessoas negras em Minas Gerais. Ela tem a missão de resgatar a verdadeira história dos 

crimes cometidos contra os mais de 10 milhões de Africanos traficados para o Brasil e 

que aqui construíram a economia brasileira tal como se encontra hoje, todavia, sem o de-

vido reconhecimento de sua participação na construção histórica do país; sem o respeito à 

sua tradição, à sua cultura, à sua religião e, ainda, sem o recebimento de contrapartida 

pelos seus feitos e trabalhos realizados, mesmo que fosse através de uma política pública 

eficiente de reparação aos descendentes, pelos crimes de lesa-humanidade inegavelmente 

perpetrados pelo Estado brasileiro contra o Povo Negro, desde o momento em que foi 

sequestrado e traficado do continente africano para o Brasil, cujos efeitos se arrastam até 

os dias atuais. 

Inaugurar o Projeto “Escravidão, Cidadania e Identidade”, que é mais uma etapa das 
atividades da CEVENB-OAB/MG, com a presente obra, é um privilégio para a nossa luta 

e indica o caminho e o potencial da contribuição histórica que certamente a Ordem dos 

Advogados do Brasil, seção Minas Gerais, dará ao povo brasileiro.  

O Autor, que é advogado, historiador e auditor, há mais de 30 anos está debruçado 

em pesquisas sobre a História do Negro em Minas Gerais, o que torna a sua participação 

na Comissão da OAB com a produção dessa obra, uma contribuição de grande importân-

cia para o desvelamento da verdade e reestabelecimento da história, tradição e dignidade 

do povo negro, além de ser importante fonte para os pesquisadores honestos e que se em-

penham em contar a verdade historiográfica sobre a escravidão e seus efeitos. 

Como o próprio autor afirma neste livro, citando o Escriba Maldito3, “seria ‘injusto 
que o suceder dos dias, meses e anos’ da História dos Negros em Minas Gerais nunca 
viesse ‘a ser escrito em papel nenhum’; que continuasse ‘somente como meros e efême-

ros rabiscos que o tempo escreveu com fumaça ao vento, que o mesmo vento leva e que o 

povo esquece, por se-lhe terem roubado a História e o direito de tê-la”. 
No romance acima citado o Autor nos esclarece que da História do Brasil do perío-

do setecentista pouco ou nada se sabe, uma vez que ela foi, propositadamente, distorcida 

por historiadores do final do século XIX até meados do século XX, quando a historiogra-

fia brasileira quis apagar alguns fatos passados e retocar outros que escolheu para compor 

uma iconografia que atendesse aos interesses vigentes. Segundo o referido romance4, 

dentre vários acontecimentos importantíssimos, “...foi nesse período que Gomes Freire e 

seu irmão Freire de Andrade praticaram, nas Minas Gerais, o maior genocídio da Amé-

rica do Sul, exterminando pretos forros, brancos pobres e paulistas dissidentes, escon-

 

3 Martins, Tarcísio José “SESMARIA – Cruzeiro, o Quilombo das Luzes” – livraria virtual do https://www.mgquilombo.com.br/ 

4 Martins, Tarcísio José “SESMARIA – Cruzeiro, o Quilombo das Luzes” – livraria virtual do https://www.mgquilombo.com.br/ 
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dendo os números do morticínio e alegando que atacara e destruíra a uns poucos qui-

lombos...”. 

A presente obra também confirma o caráter dissimulado na formação da sociedade 

brasileira, marca que a acompanha desde a sua origem. Através da análise dos fatos histó-

ricos é possível concluir que, desde a invasão portuguesa, a nossa história foi distorcida e 

dissimulada. Ou seja, a formação da sociedade brasileira se baseou na dissimulação, na 

violência e inobservância às normas e princípios já existentes à época, conforme se pode 

extrair de importantes literaturas sobre o tema. 

Analisando a obra de Thales Guaracy5 verifica-se que, ao contrário do que apren-

demos nas escolas, a invasão portuguesa ao território brasileiro foi fortemente resistida 

pelas diversas tribos indígenas que já tinham a sua organização social e cultural. Essa 

resistência se deu através de um forte exército indígena confederado, com ramificação em 

todo o país. Na época, os invasores portugueses considerando a guerra perdida, enviaram 

os padres Anchieta e Manoel da Nóbrega para um tratado de paz e, assim, salvar o que 

havia sobrado. Após muitas conferências chegou ao que a história chama do “Acordo de 
Ipiroig”. Para os índios um Acordo de Paz, porém, para os portugueses uma dissimulação 
de paz apenas para ganhar tempo e se recuperar das batalhas perdidas. Reestabelecido o 

exército português, sob o comando de Mem de Sá e as bênçãos de São Sebastião, em 20 

de janeiro de 1567, ataca os indígenas, cujo saldo, conta o Autor, são “...160 aldeias in-

cendiadas, mil casas arruinadas pelas chamas devoradoras, campos assolados e suas 

riquezas, passado tudo ao fio da espada.”, homens, mulheres, idosos e crianças assassi-

nados, caracterizando um verdadeiro genocídio. 

A dissimulação e distorção dos fatos também vinham através da elaboração e apli-

cação das leis. O historiador Brasil Gerson6, tratando sobre as questões legislativas e ju-

diciais relacionadas à escravidão no Império, retrata o desprezo e a manipulação das 

normas em favor dos escravizadores. Na obra de Gerson fica claro que as leis eram ela-

boradas e executadas apenas para satisfazer o interesse da aristocracia. Exemplos dessas 

práticas podem ser vistos a partir - e não necessariamente - da criação da Lei Feijó de 

1831, que ficou conhecida como a "Lei para inglês ver”, cujo aparente objetivo seria pro-

ibir o tráfico de africanos para o Brasil. Após essa lei, ao contrário do que estava escrito, 

o tráfico de escravo se intensificou no Brasil até a época em que foi promulgada a Lei 

Eusébio de Queirós, em 4 de setembro de 1850, quando se passou a combater, efetiva-

mente, o tráfico de escravos para o Brasil, visando reconstituir a imagem do país no exte-

rior. Curiosamente, menos de quinze dias depois, em 18 de setembro de 1850, também 

foi aprovada a Lei de Terras, que além de impedir que os ex-escravos obtivessem propri-

edade das terras já possuídas ou através da compra, previa subsídios do governo à vinda 

de colonos do exterior para serem contratados no país, desvalorizando ainda mais o traba-

lho dos negros e negras e oficializando os esbulhos de terras possuídas por eles e garan-

tindo a concentração das terras nas mãos de poucos grandes latifundiários que controla-

vam a política. Em 1871, foi aprovada a Lei do Ventre Livre que, contraditoriamente, 

libertava os filhos de escravas, mas estabelecia que ficassem aos “cuidados” dos escravis-

 

5 Guaracy, Thales “ A Conquista do Brasil: como um caçador de homens, um padre gago e um exército exterminador transformaram a 

terra inóspita dos primeiros viajantes no maior país da América Latina. 1ª ed.  São Paulo, 2015. 

6 Gerson, Brasil, “A Escravidão no Império, Rio de Janeiro, Pallas, 1975. 
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tas ou do Estado até os 21 anos, portanto, escravizados da mesma forma. Em 1885, a Lei 
dos Sexagenários, “libertou” os escravos com mais de 65 anos, quando já não tinham 
mais saúde e nem capacidade produtiva, sendo mais uma forma de aliviar os senhores de 
escravos. Por fim, em 1888, veio a Lei Áurea, que surge em contexto de inúmeras e bem-
sucedidas revoltas de escravos por liberdade, porém, os negros foram abandonados à 
própria sorte, não recebendo nenhum tipo de reparação, indenização, trabalho ou terras, 
portanto, mera exclusão dissimulada em liberdade. 

Em relação à Lei Áurea, não se pode negar que ela foi fruto de verdadeira dissimu-
lação e oportunismo da aristocracia da época. Ela atendeu a uma elite industrial que se 
aproveitou das revoltas dos escravos para acabar com o sistema escravagista na forma 
que melhor lhe interessava. É uma lei com apenas três artigos que não previu nenhuma 
reparação, apoio ou meio digno aos ex-escravos. 

Outra lei que merece registro, não como exemplo de dissimulação ou distorção, mas 
como verdadeira maldade, preconceito e racismo do sistema, é a Lei de nº 01 de 1837, e o 
Decreto nº 15, de 1839, sobre Instrução Primária no Rio de Janeiro. Essa lei perversa em 
seu artigo 3º estabelecia “São prohibidos de frequentar as Escolas Públicas: 1º Todas as 

pessoas que padecerem molestias contagiosas. 2º Os escravos, e os pretos Africanos, 

ainda que sejão livres ou libertos.”, demonstrando, que o Império brasileiro não só omi-
tiu como agiu no sentido de segregar e impedir o acesso do povo negro a direitos funda-
mentais básicos, o que levou a uma desigualdade brutal entre o cidadão de cor branca e 
os negros, mal que se arrasta até os dias atuais. 

Inúmeros outros exemplos poderiam ser citados para demonstrar o perfil e o caráter 
da aristocracia brasileira, responsável pela consolidação das instituições em nosso País, 
que entendo, contamina e permeia o comportamento e a personalidade de muitos dos 
nossos atuais políticos que comandam a nação. 

Tarcísio José Martins, analisando o conteúdo da Carta da Câmara do Tamanduá à 
Rainha em 1793, resgata a verdadeira história sobre o Quilombo do Campo Grande; ex-
põe as mazelas, mentiras, dissimulações e violências praticadas pelos gestores da época, 
bem como o protecionismo daqueles que eram ligados ao Poder, através de um levanta-
mento de fatos desde o início dos anos 1700. Usando a sua capacidade de historiador, 
advogado e auditor, o Autor faz um contraponto a cada uma dessas anomalias de forma 
eficiente, franca e objetiva, através do levantamento de documentos históricos, fontes 
primárias inquestionáveis, disponíveis no Arquivo Público Mineiro e no Arquivo Ultra-
marino, recorrendo, também, à geografia e cartografia.  

Segundo o Autor, alguns pesquisadores e historiadores sobre o tema se basearam 
em fontes ideologicamente falsas, porém de boa-fé, outros, usaram-na de má-fé e mesmo 
sabedores da distorção da história, continuaram reproduzindo as falsidades contidas na 
Carta da Câmara da Vila do Tamanduá à Rainha, como foi caso do uso do conto do jor-
nalista Joaquim do Carmo Gama, “Quilombolas – Lenda Mineira Inédita”, publicado na 
revista do APM, que serviu de fonte historiográfica para muitos historiadores. Nesse con-
to, Carmo Gama desvirtua a história heroica do Rei Ambrósio, inclusive inventando que 
ele mandara assassinar a sangue frio vários quilombolas quando se viu acuado pela força 
de Bartolomeu Bueno. Segundo esse conto “pelo chão jaziam alguns cadáveres, mos-

trando na glote a larga cisão da degola, e aos pés de Ambrósio, ajoelhadas, novas víti-

mas para o sacrifício, velhos trêmulos, mães que amamentavam seus filhinhos, moças em 
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todo viço da puberdade, crianças implorando misericórdia, compaixão”, referindo-se ao 

Rei Ambrósio, como um covarde e insensato. 

Todavia, com uma capacidade singular, Tarcísio José Martins desmascara a farsa 

continuada por Carmo Gama e prova que Bartolomeu Bueno do Prado, sob as ordens do 

governo de Minas Gerais, promoveu covardes assassinatos contra os quilombolas - ho-

mens, mulheres e crianças - da Confederação do Campo Grande, destruição das planta-

ções e casas, bem como esbulhou a posse daquela terra que pertencia ao povo negro, já 

há muitos anos assentado naquele local. Baseado em fontes primarias, extraídas do APM 

e outros arquivos, o Autor narra fatos que demonstram a crueldade do governo Gomes 

Freire, contra os quilombolas do Campo Grande. Segundo ele “a Guerra de 1759 abran-

geu uma Confederação Quilombola Ambrosiana maior que a de Palmares, espalhada 

pelo Alto São Francisco, Sudoeste de Minas e Triângulo Goiano, onde o Quilombo do 

Ambrósio foi encontrado evacuado e ele teria morrido em combate no Quilombo da Per-

naíba, a nordeste da atual cidade de Patrocínio. Dali, após destruir os quilombos do In-

daiá e Bambuí, Bartolomeu Bueno do Prado continuou o ataque ao restante da confede-

ração que se localizava nos Sertões do Jacuí, onde teria cortado os 3.900 pares de ore-

lhas, de que falou Carmo Gama em seu conto, citando Xavier da Veiga e omitindo os 

ataques aos quilombos da Pernaíba, Indaiá e Bambuí e aos quilombos do Sapucaí”, hoje 
nosso Sudoeste Mineiro. 

Também, como consta em seu livro anterior, a História é devolvida ao povo minei-

ro, já que através do presente livro é possível extrair a maravilhosa história do Rei Am-

brósio, retratada por Maria Salomé7, quando nos ensina que “o Rei Ambrósio ou Pai Am-

brósio que era assim conhecido pela sua capacidade de liderança, organização e traba-

lho. Não praticava a guerra. Era de paz. Porém teve que lutar muito para libertar seu 

povo do jugo dos homens brancos. O Rei Ambrósio era um agricultor mágico. Suas mãos 

faziam brotar qualquer coisa. Inventava métodos e técnicas novas de plantar tudo em 

suas roças. Ensinava e ajudava a todos, através de mutirões, a construir suas casas, ce-

leiros, barracões, salões de festas, capelas, etc. Todo mundo gostava do rei-agricultor 

que distribuía mantimentos de graça para quem não tivesse ouro para pagar os impos-

tos”. 
Enfim, conforme sugere o próprio autor, a Carta da Câmara da Vila do Tamanduá à 

Rainha é o último ovo da serpente que come a História e, por isso, deve ser esmagado de 

uma vez por todas para que a verdade sobre a Confederação Quilombola do Campo 

Grande e do Rei Ambrósio seja reestabelecida. 

Como se pode extrair da análise desta obra, o autor aponta o caminho para a repara-

ção de alguns dos males causados ao povo negro pelo sistema escravagista no Brasil, ten-

do como fundamentos a norma constitucional atual, pois, “ao transferirem para dentro 

do Triângulo os fatos quilombolas de 1742, 1743, 1746 e 1760, ao noticiarem falsamente 

a destruição do quilombo e a morte de seu rei Ambrósio na Guerra de 1746 e deturpar e 

praticamente ignorar a Guerra Quilombola de 1759, omitindo os efeitos hediondos do 

Sistema Tributário da Capitação e reduzindo a gloriosa História da Confederação Qui-

lombola do Campo Grande a quase nada, os autores das falsidades aqui comprovadas 

 

7 Maria Salomé Reis Alves de Lima, Cartilha “O Segredo do Rei Ambrósio”. Publicado pela Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 

do município de Cristais – MG.  
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cometeram um crime de lesa-humanidade contra a História do Negro em Minas Gerais, 

cujos pressupostos que estão na atual Constituição Federal permitem, SMJ, um Manda-

do de Injunção para que o Poder Judiciário possa dar ciência ao Poder Legislativo so-

bre a ausência de norma reguladora que viabilize de verdade o exercício dos direitos e 

garantias constitucionais a uma nacionalidade, a uma soberania, a uma identidade e a 

uma cidadania para todos, equânime e plena e, na inércia do poder legislador, que o 

próprio Judiciário supra essa grave lacuna”. 

Acrescentamos, ainda que, a nosso ver, a presente obra gera uma série de possibili-

dades para os novos caminhos da História de Minas Gerais, bem como ilumina o cami-

nho daqueles que pesquisam para o estabelecimento de uma Justiça Agrária e pelo reco-

nhecimento e titulação dos quilombos, tendo em vista que ela desvela as atrocidades, 

morticínio, esbulhos e humilhações cometidos contra negros e brancos pobres que há 

muitos anos possuíam as terras situadas na região do centro-oeste mineiro e nela produzi-

am. Também, traz fortes elementos para fundamentar a reparação ao povo negro no que 

pertine a sua cultura, tradição e historiografia e a necessidade de políticas públicas de 

inclusão e de acesso à educação de forma efetiva e sem dissimulação.  

Para os pesquisadores honestos esse livro é uma fonte riquíssima de informações 

que possibilita que seja contada a verdadeira história do povo negro em Minas Gerais, no 

entanto, em relação aos pesquisadores não honestos, que insistem em distorcer e omitir 

essa história do povo negro, a obra é um exemplo de que não mais passarão sem a crítica 

contundente e capaz de desmascarar a má-fé e a mentira que eventualmente sejam engen-

dradas. 

Dessa forma, a obra “Roubando a História, matando a Tradição: Carta da Câmara 

da Vila de Tamanduá à Rainha -1793” deve ser objeto de leitura necessária por aqueles 
que buscam a verdade da escravidão dos negros em Minas Gerais, como instrumento para 

a efetivação da dignidade humana, combate ao racismo e a busca por reparação em rela-

ção ao dano causado pela violência, humilhação, restrição à educação e o esbulho posses-

sório contra o povo negro. 

 

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2017. 

 

Daniel Dias de Moura 

Presidente da Comissão da Verdade da Escravidão Negra  

e de Combate ao Trabalho Escravo no Brasil – OAB/MG. 
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Abreviaturas utilizadas neste livro 

 

 

 

 

ABN – Anais da Biblioteca Nacional. 

AHMI/CP - Arquivo Histórico do Museu da Inconfidência /Casa do Pilar. 

AHU – Arquivo Histórico Ultramar. 

AJCSJR – Arquivo Judiciário da Comarca de São João del-Rei – IPHAN. 

AJP - Arquivo Judiciário de Pitangui. 

APM – Arquivo Público Mineiro. 

IHGMG – Instituto Histórico e Geográfico de Minas Gerais 

BMBCA/CSJR –Biblioteca Municipal Batista Caetano de Almeida – S. J. del-Rei. 

CC – Coleção Casa dos Contos, no APM. 

FBN – Fundação Biblioteca Nacional. 

IPHAN – Instituto Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

PJICP – Processo de Justificação de Inácio Correia Pamplona. 

SC – Coleção de documentos da Seção Colonial do APM. 

UEMG – Universidade do Estado de Minas Gerais 

UFMG – Universidade Federal de Minas Gerais 

UFRJ – Universidade Federal do Rio de Janeiro 

UFU/MG – Universidade Federal de Uberlândia 

UnB – Universidade de Brasília. 

USP – Universidade de São Paulo 
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Carta da Câmara de Tamanduá à Rainha Maria I acerca de limites de 

Minas Gerais com Goiás.  

 

Aferição à grafia da época, texto publicado na Revista do APM de 

1897 em confronto com o seu manuscrito-base de 1798. 

 

 Trata-se de documento publicado na Revista do Arquivo Público 

Mineiro - APM, Ano II, 1897: “Criado em Ouro Preto, pela lei nº 126 

de 11 de julho de 1895, o APM tinha como atribuições receber, conser-

var e classificar os documentos referentes ao direito público, à legisla-

ção, à administração, à história, geografia e às manifestações do movi-

mento científico, literário e artístico do Estado. (...) Seu primeiro diretor 

e organizador foi José Pedro Xavier da Veiga8, que o dotou com a “Re-

vista do Arquivo Público Mineiro”. Em 1901, o APM foi transferido de 

Ouro Preto para Cidade de Minas, atual Belo Horizonte. Portanto, a 

“Carta da Câmara de Tamanduá à Rainha Maria I” foi publicada quan-

do o APM ainda estava situado em Ouro Preto9. 

 
 

1 - Coleção Família Veiga: 1ª Sede do Arquivo Público Mineiro - APM, em Ouro Preto-MG 

 

8 Estudou na Faculdade de Direito de São Paulo, mas abandonou os estudos sem se formar. 

9 http://www.siaapm.cultura.mg.gov.br/modules/rapmdocs/viewcat.php?cid=81 
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Segundo informou o documento publicado pela Revista de 1897, a 

“Carta” original, datada de 20 de julho de 1793 estaria encartada à folha 

49 do Livro Primeiro “que serve para registrar todos os papéis perten-

centes” à Câmara da Vila de São Bento do Tamanduá, ao qual ainda não 

tivemos acesso até a presente data. Seria muito bom que o APM locali-

zasse e disponibilizasse também esses originais.   

 Trata-se, o documento publicado pela Revista do APM, de um tras-

lado oficial feito em 9 de novembro de 1798 a requerimento de José An-

tônio Marques, procurador daquela câmara, com vistas a fundamentar 

requerimentos que pretendia fazer ao governador e capitão-general da 

Capitania de Minas Gerais. 

 Sempre alertamos que a publicação da Revista de 1897 trouxera 

evidentíssimos erros de transcrição, os quais nunca puderam ser confir-

mados pois ninguém sabia onde encontrar também esses originais ma-

nuscritos do traslado de 9 de novembro de 1798. Ao início do ano de 

2016 constatamos que o APM finalmente disponibilizou na Internet es-

ses originais10 e, assim, pudemos confirmar esses erros do traslado para 

a Revista de 1897, além de prováveis outros dos originais de 1793 para o 

traslado de 1798. Atualizamos o texto da Revista para o português atual 

no que nos foi possível, sempre em tipos “Bodoni MT Condensed”, e apontamos 

em notas de rodapé os erros apurados no confronto do traslado de 1798 

com a Revista de 1897. Quando entendemos necessário, acrescemos 

[colchetes] e/ou (parêntesis) para melhor entendimento do antigo texto. 

Vejamos o texto em sua íntegra:  

“(p. 372) Diz José Antônio Marques, procurador da Câmara desta Vila, que para requerimentos 

que tem, a respeito do Termo dela, perante o ilustríssimo e excelentíssimo senhor General, necessita 

que o escrivão da Câmara lhe passe, por certidão, o teor da Carta que deu a Câmara à S. Majestade em 

20 de julho de 1793 sobre limites deste Termo com a Capitania de Goiás. Pede a vossa mercê se sirva 

mandar passar a dita certidão do que constar. E.R.M.; P.; Rebello. 

O capitão Custódio  

 

10 http://www.siaapm.cultura.mg.gov.br/modules/brtacervo/brtacervo.php?cid=1671 
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Custódio José da Silva, escrivão da Câmara desta Vila de São Bento de Tamanduá, Minas e Co-
marca do Rio das Mortes por Provisão Trienal etc. 

Certifico que revendo o Livro Primeiro desta Câmara que serve para registrar todos os papéis 
pertencentes à mesma, nele, a folhas quarenta e nove, se acha registrada a conta que a dita Câmara deu 
do Termo desta Vila à S. Majestade Fidelíssima, que Deus guarde, a mesma e a própria de que trata a 
petição retro, que seu teor e forma é da maneira seguinte:  

§ Senhora e Vossa Majestade Fidelíssima que Deus guarde, expõem os juízes e presidentes e ve-
readores da Câmara da Vila de São Bento do Tamanduá, novamente criada por ordem de Vossa Majesta-
de na conquista do Campo Grande, picada de Goiás, distante da Comarca de São João del-Rei trinta lé-
guas, os grandes prejuízos que têm causado não só aos habitantes do novo Termo, mas ainda a toda 
Capitania de Minas Gerais, em desserviço dos seus e de Vossa Majestade e da tranquilidade interior de 
cada um dos seus fiéis vassalos. Os homens foragidos, vagabundos, insidiosos, inimigos da paz, das 
repúblicas, cheios de impetuosas malversações11 populares, em quererem fazer pertencente à Capitania 
de Goiás o antigo Rio das Abelhas hoje Rio das Velhas, povoado (p. 373) ou conquistado desde as eras 
de mil, setecentos e trinta e sete e mil, setecentos e trinta e oito em diante pelos habitantes da dita 
Capitania, a fim de ficar servindo aquela povoação de Quilombo ou couto às assíduas hostilidades de 
violentas mortes e roubos e aos escandalosos extravios do ouro em pó e diamantes que se transportam 
para todas as Capitanias adjacentes e iludirem, como têm iludido, o Real Donativo das cem arrobas de 
Vossa Majestade, sem atenção às leis positivas que a dirigem debaixo de levíssimas penas. E posto que 
esta Câmara nova esteja sem uso de falar em público, contudo atendendo a desvantagem da sua situação 
parecia ter lugar [até então] o silêncio; porém vendo suspenso o desfarçamento (sic) que o exce-
lentíssimo visconde de Barbacena, governador e capitão-general da dita Capitania de Minas, devia man-
dar proceder contra as despóticas comissões que o excelentíssimo General de Goiás tem mandado fre-
quentar, desde a sua Capital cento e oitenta e seis léguas ou duzentas por estimativa12, no centro do 
dito novo Termo, se não puderam dispensar de o fazerem manifesto a Vossa Majestade por este Recur-
so, por força do juramento que prestaram de observarem o regimento estatuído nas leis de Vossa Majes-
tade. A observância das leis provinciais são as que firmam a união dos habitantes e fortaleza dos impé-
rios, cidades, fertilizam e conservam os ricos canais dos reais interesses; e a desunião é a brecha aberta 
e, ainda, fortificação arrasada para entrar a perniciosidade dos maiores males. É certo que se fosse pra-

 

11 No manuscrito está escrito “mal versaçoens”, p. 4, e não “mal averçaçoens” como na R-APM p. 372. 

12 Segundo Google Mapas, são 890 quilômetros, ou 134 léguas de 6,6 metros. 
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ticado o louvável costume dos Lucrenses, na dita Capitania de Goiás, contra os levantadores de novida-

des e arbitristas não continuaria a teima, nem a lisonja daria progressos à novidade, pois com ela os 

facinorosos fautorizam os seus particulares interesses com o especioso pretexto de bem público, sem 

atenderem que podem causar divisão e ruptura na sólida união dos membros que o acompanham. Que 

maior novidade pode haver de que mandar ex-abrupto, em nome do excelentíssimo General de Goiás, o 

comandante do Rio das Abelhas, hoje Rio das Velhas, romper as guardas, entrar para dentro delas vinte 

léguas, estabelecer Registros, fazer-se delegado do juiz das demarcações, de medi-las e demarcá-las de 

três léguas dentro dos referidos antigos Registros de Minas Gerais, contra as provisões dos augustíssi-

mos predecessores de Vossa Majestade, especialmente a do augustíssimo senhor dom João Quinto, de 

quinze de março de mil setecentos e trinta e um e a de quinze de abril de mil e setecentos e trinta e 

oito, a primeira dirigida ao excelentíssimo governador Martinho de Mendonça de Pina e Proença e, a 

segunda, ao excelentíssimo conde de Bobadela, Gomes Freire de Andrade, publicada em toda a Capita-

nia pelo bando de oito de agosto de mil e setecentos e trinta e oito, tempo que nem Goiás nem Cuiabá 

eram Capitanias, nem o foram senão passados muitos anos, antes todas unidas ao Governo de Minas 

eram um só povo, e um só corpo, sujeito às (p. 374) leis provinciais e bandos do dito Governo. Foram 

descobertas as Minas em mil e seiscentos e noventa e oito, por Manoel de Borba Gato e Valentim Pedro-

so de Barros, aquele, como mais poderoso arrojava a si o governo e mando do povo que se lhe havia 

agregado a título de descobridor e conquistador, e como a fregilidade (sic) de muitas riquezas atraía 

grande número de paulistas e europeus seguia-se desordem e, delas, as guerras civis e as soberbas 

opressões de impiedade em tanta forma que os europeus portugueses elegeram a Manoel Nunes Vianna 

para seu governador, por ser o mais apotentado e valoroso, o qual reprimiu a impiedade dos paulistas e 

absoluto despotismo com que ultrajavam, desprezavam aos ditos portugueses, tratando-os por voz fo-

rasteiros, que ao depois da mortandade do Rio das Mortes os denominavam Emboabas. Nos referidos 

calamitosos governos se sustentam os paulistas e portugueses aí mil e setecentos e oito mil e setecentos 

e nove até a entrada do primeiro general que, por ordem de S. Majestade, os veio sossegar, que foi dom 

Fernando Martins Mascarenhas de Alencastro, governador da Praça do Rio de Janeiro, o que não pôde 

conseguir porque entrando pelo Rio das Mortes, aonde havia sido objeto de trágicas pelejas e vigorosos 

combates de donde derivou o nome, tendo só ouvido aos paulistas se inclinou a estes e não aos portu-

gueses de que, noticiados, se alteraram em Minas, de sorte que no Arraial de Congonhas13 distante qua-

tro léguas do Ouro Preto, o dito Manoel Nunes Vianna o esperou em corpo de batalha, o que previsto 

 

13 No traslado de 1798 está escrito “cogonhas”, fl. 9. 
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pelo dito dom Fernando, despachou um capitão de Infantaria com alguns soldados a perguntar-lhe qual 

era o seu intento e, ao depois de uma moderada prática, acompanhado de alguns homens do seu parti-

do, deu fala a dom Fernando e estendendo-se a prática a uma hora pouco mais ou menos, voltando ao 

seu posto, continuou no governo, criou os ministros e oficiais que julgou competentes para o exercício 

das armas e Justiça; e dom Fernando se voltou para o Rio de Janeiro. Ponderando alguns homens que 

aquele governo não era seguro, enviaram frei Miguel Ribeiro, religioso de Nossa Senhora das Mercês, 

com cartas a Antônio de Albuquerque Coelho de Carvalho, que havia chegado da Corte com o Governo 

do Rio de Janeiro, pedindo que os fosse governar e pôr em paz. Encontrando-se com o dito General, 

que subia para Minas com o mesmo projeto, fazendo-lhe entrega das cartas que lhe levava, se alegrou 

muito festejando a oferta e, chegando a Caeté, aí presidiam as pessoas de maior suposição de Minas, foi 

logo reconhecido por governador e Manoel Nunes Vianna se transportou para as suas fazendas do Rio 

de São Francisco; criou ministros de justiça, oficiais de guerra, dispôs o mais governo necessário para 

conservar a paz; transportando-se para São Paulo com ânimo de pacificar aos paulistas, não admitiram 

talvez persuadidos de que os forasteiros temiam a força do seu exército de que manda visado14. Dom 

Antônio de (p. 375) Albuquerque que lhes respondeu que fossem, mas que advertissem que eram pou-

cos para a empresa e fazendo [aviso] aos de Minas do perigo que os ameaçava, se retirou para o Rio 

de Janeiro. Em mil e setecentos e onze levantou-se Vila no Sabarabuçu e nomeou para juiz ordinário 

Quaresma Franco e, a Clemente Pereira de Azeredo Coutinho, enquanto não chegava o ouvidor a tomar 

posse do lugar; delegou o governo da mais Justiça à Câmara e, por adjunto de coronel, José Correa de 

Miranda. A oito de outubro do referido ano, tomou posse do lugar de Sabarabuçu e de Correição15 do 

Rio das Mortes, o doutor desembargador Gonçalo Froes Baracho. Naquele tempo, era senhor do Sabara-

buçu Bartolomeu Bueno Anhanguera e seu primo João Leite Bueno, o Penteado Paulista; e ricos e apo-

tentados16, os quais, vendo iludido os seus respeitos com o estabelecimento da Justiça, o dito Anhan-

guera, com muitos escravos gentios e negros, se retirou aos sertões e foi descobrir o gentio Goiá17 hoje 

Capitania, até então desconhecidos sertões e nunca trilhados de pessoa ou nação alguma desde o Dilúvio 

Universal, e aí se estabeleceu por ardilosas astúcias despojando ao gentio de toda aquela campanha. O 

primo João Leite Bueno, buscando a Maependy, sua pátria, guiado por uma índia sua escrava e traves-

 

14 Grafismo muito difícil de definir nos originais do traslado de 1798, fl. 10. 

15 No traslado de 1798 está escrito “correição”, fl. 11, e não “Conceição” como na R-APM, p. 375. 

16 No traslado de 1798 está escrito “apotentados”, fl. 11, e não “apotestados” como na R-APM, p. 375. 

17 Está mesmo escrito “Prayá” no traslado de 1798, fl. 11; mas, o correto é “Goiá”. 
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sando os sertões do rio Negro, hoje Dourados, se ajuntou com o dito Anhanguera naquela nova conquis-
ta. É evidente que das minas do Sabarabuçu romperam e descobriram os Goiás, e que a população se 
aumentou pelos habitantes das referidas minas [do Sabarabuçu] muito principalmente das heras 
de mil e setecentos e dezoito, vinte, e vinte e um, quando sucedeu o segundo levante no tempo do go-
verno do excelentíssimo conde de Assumar que, castigando a muitos, obrigou a outros a transportar-se 
para o rio de São Francisco e para os sobreditos Goiás. Conservando-se na lembrança da Capitania o 
fértil zelo de concluir [anexar] a povoação pela abundância de seus preciosos tesouros, os excelen-
tíssimos generais com os seus moradores e provincianos não temeram avultadas despesas nem recea-
ram ponderosos trabalhos. No ano de mil e setecentos e trinta e três, governando interinamente, Marti-
nho de Mendonça de Pina e Proença, Minas Gerais, à instancia do coronel Matias Barbosa, por antono-
másia o Cabeça de Ferro, o coronel Caetano Alves de Horta, o guarda-mor Maximiano de Oliveira Pais, o 
capitão-mor Manoel da Costa Gouvêa, o sargento-mor Manoel Alves de Melo, o capitão Francisco Bueno 
da Fonseca [e] o contratador José Alves de Mira, se abriu uma estrada para Goiás de que foi guia Ur-
bano do Couto, a quem premiaram com três mil cruzados. E posto que todos eram interessantes na 
ação, contudo muito mais era o contratador José Alves de Mira por aumento de melhores lucros ao seu 
contrato com a comunicação daquele país. Passando o Campo Grande e além do rio de São Francisco, 
subindo a serra denominada de Marcela e da outra parte a dos Ferros, a Glória, São Bento, as Paulistas, 
a Onça, a Fazenda das Almas, Anderequice18 e o engenho do padre Palhano nas vertentes (p. 376) da 
Parnaíba, aonde este sacerdote edificou uma ermida a São João Nepomuceno, com licença do bispo da 
Metrópole, e administrou o Pasto Espiritual aos novos habitantes, porém passados tempos, sendo aco-
metidos pelos bárbaros gentios, desampararam a ermida e as fazendas que ao depois foram abrasadas 
pelos negros fugidos e, ainda hoje, pela Divina Providência, se conservam os esteios da referida ermida: 
continuando a picada, descobriram no âmbito da Parnaíba as [serras] Douradas19, Catiguá, na língua 
dos Negros, hoje Salitre, Araxás, Santa Fé, o Sitio dos Moquéns, dos Paulistas, Pilões e vários rios até 
São Marcos, rio navegável pelas suas grossas correntes e, de outra parte, uma grande serra que a de-
nominaram de Lourenço Castanho, com todas as mencionadas paragens em aumento da agricultura e do 
Erário Régio de Vossa Majestade, concedeu o dito General avultadas sesmarias. O Campo Grande, pelo 
seu retiro até então desconhecido pela falta de o haverem entrado, aprazível, cheio de amenos rios e 
abundante de esquisitos peixes e de imensas caças e de preciosos haveres e de fertilíssimas terras de 

 

18 Hoje, Andrequicé. 

19 O correto no traslado de 1798 é “as Douradas”, fl. 14, e não “as Dornadas” registradas na Revista do APM. 
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agricultura, havia grassado no seu âmbito seio grande número de negros fugidos, os quais inquietavam 

os novos povoadores com crudelíssimas mortes, façanhosos roubos e inconsideráveis hostilidades, en-

trando pelo Suassuhy, Peropeba, Comarca do Rio das Mortes, não perdoavam a inocência mais humilde 

o emprego dos seus insultos de que, noticiado o excelentíssimo Gomes Freire de Andrade, que feliz-

mente dirigiu ao povo de Minas querendo coibir a tantas desordens efetivas. Em mil setecentos e qua-

renta e um, dirigiu uma ordem ao sargento-mor João da Silva Ferreira, em que mandou seguir e atacar 

aos ditos negros, porém não sendo inteiramente destroçados [em 1741-1743], principiaram a 

roubar e induzir os melhores escravos de toda a Capitania para engrossarem o seu negro partido, o que 

previsto pelo dito excelentíssimo General pela ordem de primeiro de julho e bando do primeiro de ju-

lho de mil setecentos e quarenta e seis, determinou um esquadrão de dez companhias com perto de 

trinta homens cada uma e, por chefe, o capitão da Cavalaria Auxiliar, Antônio João de Oliveira e, para o 

bastimento [de] munições e armas e mais postos militares, subsidiaram com setecentos e cinquenta 

mil réis, as Câmaras de Vila Rica, Sabará, São João del-Rei e São José, marchando com fiéis guias, o 

esquadrão e o capitão Manoel de Souza Portugal acometeram ao grande Quilombo do Ambrósio e, de-

pois de sete horas de um vigoroso combate e violento fogo com morte do dito Ambrósio intitulado rei e 

de outros muitos, se renderam ficando prisioneiros cento e vinte, com vários negros e crias que se bati-

zaram de dez e de doze anos e mais anos, de cuja conquista o dito excelentíssimo General apresentou 

na Secretaria do Estado dos Negócios do Reino e Ultramar duas cartas topográficas20. Esse mesmo gene-

ral [Gomes Freire], (p. 377) com dom Luís Mascarenhas, governador de Goiás, mandaram ao 

doutor Thomaz Rubim de Barros [Barreto] do Rego, ouvidor da Comarca do Rio das Mortes, dividir 

as duas Capitanias pela Guarda do Arrependido, seguindo linha reta do Norte ao Sul a serra Lourenço 

Castanho, ao Rio de São Marcos e ao Desemboque, até tocar a Capitania de São Paulo. E porque dentro 

desta inconcussa divisão remanesceram alguns tenazes faisqueiros de ouro nos rios Dourados e no das 

Abelhas, hoje das Velhas, os forasteiros criminosos e fugitivos, na indiscreta toponímia de confundirem 

a referida divisão com as vertentes, passando a animosidade de figurarem as do Nascente pertencerem à 

Capitania de Minas e as do Poente a Goiás, o que dando causas a orgulhosas controvérsias sobre limites 

e jurisdições, precisou ao excelentíssimo Luís Diogo da Silva, no tempo do governador João Manuel de 

Melo, a pessoalmente examinar os ditos limites e vertentes, passando a elas da Capital a quinze de agos-

to de mil sete[centos] e sessenta e quatro gastando quatro meses em reconhecê-las e porque verifi-

cou as suas permanentes legitimidades incumbiu a Ignácio Correa Pamplona sujeito apotentado, hoje 

 

 20 O manuscrito do traslado de 1798 mostra que está escrito “toppograficas”, fl. 17, e não Typograficas.  
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mestre de campo regente, toda a direção e sossego da referida conquista, o que promptualmente (sic) 
executou mandando no seguinte ano de mil setecentos e sessenta e seis entrar um corpo de gente ar-
mada como ao diante se mostrará e, para o Arraial das Abelhas ou das Velhas, [mandou] ao sargen-
to-mor Gabriel José de Araújo com dois soldados pagos e alguns auxiliares alistar e matricular àqueles 
facinorosos habitantes, fazendo entre eles um corpo de Milícia Auxiliar e Ordenanças a fim de os civili-
zar na obediência às leis Divinas e de Vossa Majestade, que até então só conheciam as da impiedade. 
Soberana Senhora, a maior parte da origem das referidas vertentes emanam do Nascente e algumas do 
Sul e desaguam todas para o Poente e todas compreensivas no âmbito da referida divisão, porque da 
Guarda do Arrependido seguindo o rumo do Poente para onde fica aberto âmbito para a Capitania de 
Goiás, dista do Arraial do Paracatu vinte léguas, ficando-lhe este ao Norte, e a Capital de Goiás cento e 
oito léguas. A Capitania de Goiás, elevada da sofística denominação das vertentes, fazendo um ângulo 
vastíssimo vem, como por um canal estreitíssimo, atravessando sertões incultos habitados de bárbaros 
e de feras irracionais, mais de cento e oitenta e seis léguas, a iludir e atropelar a sobredita divisão com 
o façanhoso projeto de compreender o decantado rio das Velhas, não a extração do ouro, mas conservar 
no seu âmbito os horrendos canais dos extravios e, para assim não suceder, digo, subsistir o grande 
adjunto de facinorosos ladrões e matadores. O excelentíssimo Gomes Freire de Andrade não podia fazer 
a divisão de outra maneira, pois que suas diversas patentes e portarias mandou desinfestar a referida 
picada e mais conquistas dos negros aquilombados à custa das Câmaras da Capitania, como fica ponde-
rado, e sem auxilio (p. 378) algum de Goiás e, obrando o contrário faltaria à religião do juramento que 
prestou na posse do seu prudente governo e, finalmente, meditando no fiel Donativo das Cem Arrobas, 
que Minas Gerais ofertou a Vossa Majestade ou aos seus augustíssimos predecessores no abolimento das 
Capitações, que o soberano sábio e clementíssimo pai21 de Vossa Majestade, que Deus Nosso Senhor tem 
em Sua Santa Glória, mandou por ele praticar, cuja oferta de cem arrobas não ofereceram os de Goiás. 
Não havia diminuir as conquistas de um povo liberal para os dar a um miserável que apenas ofereceu o 
que rendesse a sua Casa da Fundição anualmente, provendo já nesse tempo como grande e político o 
estrago e decadência das minas e o impedimento do grande âmbito Diamantino. A outra confusão ou 
translocação dos outros diamantes e mais pedras preciosas, que daquela capital se transportam por 
Cuiabá, Mato Grosso, Índias de Espanhóis, pelo troco da imensa prata que por aquelas partes se fran-
queia pelos contrabandistas e libertinos. Posto em sossego o dito Campo Grande e picada de Goiás, o 
guarda-mor Feliciano Cardozo de Camargos, em mil e setecentos e trinta e seis, foi da Capitania de Mi-

 

21 No traslado original de 1798 está escrito “Pay”, p. 20, e não Rey como na Revista do APM, p. 378. 
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nas ao Arraial da Meia Ponte de Goiás conduzir sua família que, das mesmas Minas Gerais, havia trans-

portado para lá Estanislau de Toledo, seu primo refugiado na paragem por endividado, e conduziu para 

a Casa do Casca22, vizinhanças do novo Termo [de São Bento do Tamanduá], de d’onde, 

passados seis meses, se arrojaram ao abrir uma estrada para o Arraial Piuí23, nesse tempo incógnito e 

distante vinte léguas, para visitarem os parentes que haviam entrado àquela paragem por esta passa-

gem que abriram, aonde demorando seis meses em buscar ouros, o acharam em um pequeno córrego24 

que ia fazer barra no rio das Abelhas, também incógnito, e aí estabelecendo-se conduziram suas famí-

lias do dito novo Termo, com portaria do excelentíssimo General, com portaria do excelentíssimo bispo 

para o padre Antônio Martins Chaves lhes administrar o Pasto Espiritual. Estando arranchados e passan-

do a entrarem ao rio das Abelhas, sendo acometidos dos gentios caiapó25, com a morte de cinco compa-

nheiros que foram assados e comidos, se retiraram pelo caminho das Perdizes aberto e povoado por 

Baptista Maciel, e recolhendo-se à povoação, e sendo acometidos insidiosamente dos mesmos calhambo-

las em uma noite, abrasada a povoação mataram dezesseis companheiros e ao mesmo Baptista Maciel;  

faltos26 dos víveres necessários para a sustentação da vida e dos companheiros e sem esperança de al-

gum humano socorro, por entre espessas matas e desertas campanhas foram dar a Pitangui, entre eles 

Agostinho Nunes de Abreu, fritado, e queimados outros alguns companheiros com lástima geral do 

povo. Por estes e outros fundamentos. Por estes e outros muitos funestos acontecimentos, desampara-

ram as conquistas, até que o excelentíssimo José Antônio Freire de Andrade, governador interino, (p. 

379) fez expedir uma escolta de quatrocentos homens com Portarias e poderes amplos a Bartolomeu 

Bueno do Prado e a Salvador Jorge seu primo, os quais, a sete de agosto de mil setecentos e sessenta, 

entrando as ditas campanhas consumiu, abrasou e destruiu toda a multidão de negros aquilombados 

pelo Andayá, Bambuy, Corumbá, Santa Fé, Jacuí e rio das Abelhas, rio Grande e Parnaíba. Desinfestada 

a campanha de semelhante qualidade de inimigos, principiaram a entrarem algumas bandeiras particu-

lares a buscarem ouros e afazendar-se pelas paragens mais úteis. Da Vila de Pitangui, Tomaz de Aquino 

Callassa, depois José Torres e Antônio da Silva Cordeiro. Do novo Termo [Tamanduá], o sargento-

mor Manoel Alves Gondim, presentemente juiz de órfãos, o guarda-mor Manoel Rodrigues Gondim, e 

 

22 No traslado original de 1798 está escrito “do Casca”, p. 22, e não “de Cazea” como na Revista do APM, p. 378. 

23 No traslado original de 1798 está escrito “de Piuy”, p. 22, e não de “piny” como na Revista do APM, p. 378, hoje Piumhi. 

24 No traslado original de 1798 está escrito “córrego”, p. 22, e não “campo” como na Revista do APM, p. 378. 

25 No traslado de 1798 lê-se “cayapó”, fl. 22, e não “coyapó” como na Revista do APM, p. 378. 

26 No traslado de 1798 lê-se “faltos”, fl. 23, e não “faltas” como na R-APM, p. 378.  



Roubando a História, matando a Tradição 
Carta da Câmara da Vila de Tamanduá à Rainha - 1793 

  

28 

 

por guia o referido Agostinho Nunes de Abreu, edificaram o Arraial do Rio das Abelhas, abriram regos 

chamados ainda hoje, do Povo, e permaneceram até o ano de mil setecentos e sessenta e três, e as suas 

casas ficaram servindo de Intendência e lhes ia administrar o Pasto Espiritual o vigário Gaspar Alves 

Gondim, encomendado da Igreja Matriz de São Bento de Tamanduá, hoje do Novo Termo. Depois daque-

le excelentíssimo general, Luís Diogo Lobo da Silva, firmar como fica ponderado, no Arraial do Rio das 

Velhas, a obediência às leis de Vossa Majestade e conter aqueles povos que viviam receosos da punição 

dos seus grandes delitos, mandou recolher, por ordem do Cabido de Mariana à Capital da Vila Rica, ao 

padre Felix José Soares por antonomásia o Pequenino, espirito muito ativo para os contrabandos, digo 

para os copiosos contrabandos, porém mandando-o soltar em atenção ao caráter, a ver se melhorava de 

produzir apaixonadas ideias o seu orgulhoso espirito fazendo nutrir no seio daqueles habitantes que, 

nas coisas grandes e de funestas consequências, nunca deixam de ter parte semelhante qualidade de 

homens, que a transportação para Goiás lhes era mais útil do que a obediência às justiças civis e milita-

res de Minas, e apagando esta ardilosa astúcia com o objeto da Derrama que, nos anos de mil e setecen-

tos e sessenta e dois, mil e setecentos e sessenta e três se propunha e se verificou em mil e setecentos e 

sessenta e sete, e mil setecentos e sessenta e oito, e que dela ficavam isentos na sujeição de Goiás. Como 

os ânimos do vulgo facilmente mudam e facilmente acreditam pela sua indignidade qualquer angústia 

e, pelo rosto da conveniência, contaminam a pureza da lealdade, e na paragem não houve quem abafas-

se aquele partilente (sic) furacão, se revoltaram como inimigos para a Capitania de Goiás aonde, re-

buçada a perversidade com a capa das jurisdições, se vem emburulhado27 em  um perpétuo labirinto de 

enredos, de roubos, de mortes e de terrível e danoso comércio dos extravios, causa da diminuição do 

potentíssimo ramo das Reais Rendas a que os encanta a multidão de prata que lhes franqueiam, como 

fica ponderado. Vendo, o dito padre [Félix] dispostos os ânimos dos (p. 380) cento e vinte habitantes 

do Rio das Velhas,  se transportaram para a Capitania de Goiás e ele foi dar ao excelentíssimo João Ma-

noel de Melo por novo descoberto o dito Arraial, o que imediatamente mandando despejar as justiças e 

guardas que por Minas se formalizava, digo por Minas se principiava a formalizar, estabeleceu um Jul-

gado com um comandante de Dragões, empossando-se violentamente do que, havia mais de vinte anos,  

se havia descoberto por Minas, com portarias competentes dos excelentíssimos generais. Em prêmio da 

fraudulenta denúncia, obteve o dito padre a mercê28 de vigário da Capela do Senhor Bom Jesus, era29 

 

27 No original do traslado de 1798, lê-se “emburulhado”, fl. 26, e não “embulhada” como na Rev. do APM, p. 379. 

28 No original do traslado de 1798, lê-se “a mercê”, fl. 27, e não “a marca” como na Rev. do APM, p. 380. 

29 A palavra correta poderia ser “erecta”. 
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esta pelos primeiros povoadores com licença do bispo de Mariana e da Vara e outros mais amplos pode-

res eclesiásticos, porém receoso de exercer os referidos empregos pela ordem de prisão que havia ex-

pedido pelo Cabido de Mariana e o vigário do dito Termo novo do Tamanduá, Gaspar Alves Gondim, [o 

padre Félix] se retirou para Bambuí e mandando, pelo comandante José da Silva Lanhoso, fazer 

umas canoas, nelas desceu embarcado até a barra do outro Rio das Velhas da Comarca do Sabará, do pé 

de São Romão. Indenizados os referidos habitantes daquela excelentíssima proteção e de um papel ou 

alvará de isenção da Derrama imperado pelo dito padre, tomada a posse pelo Dragão comandante, cha-

mado Francisco dos Santos de Araújo, este imediatamente mandou roubar a Manoel Gomes Bacelar, 

matando-lhe um escravo e acutilando gravemente a um camarada e, para ficar encoberta tão atrocíssi-

ma maldade, mandou assassinar aos mandatários no ribeirão da Parida; e, escapando dois que foram 

presos à Capital de Goiás, consta enforcasse um e degradou-se outro para  Guatimmin30.  Mandou matar 

João do Couto, por antonomásia o Argelino, e a um companheiro, dando a ambos sepultura no campo 

na paragem chamada o Esmeril. Roubaram-lhe todo o dinheiro e uma tropa de potros que conduzia de 

São Paulo para Minas e dando, os mesmos assassinos, parte ao juiz do Julgado, os louvou e aplaudiu e, 

devassando do insulto, saíram culpados os mortos. Fazendo-se notório haver mandado fazer as referi-

das hostilidades, o sobredito comandante [Francisco dos Santos de Araújo], inteiramente 

furtando a firma do juiz do Julgado, chamado André de Espíndola, e passando sobre ele uma ordem o 

fez correio dos mesmos insultos. A Joaquim José Ferraz, afazendado com lavras, roças, campos e gran-

de número de escravos, digo número de criações, pelos avultados roubos que lho cometeram, o obriga-

ram a desertar para conservar a vida. O mesmo obraram com André Vieira da Fonseca, Mateus Romeiro, 

Luís Freire de Andrade, André da Ponte, dona Quitéria31 da Assumpção, Francisco Gonçalves Veiga, Luís 

Pinto da Afonseca, Agostinho de Lemos e Manoel de Magalhães Bastos. Para o mesmo canto se albergam, 

fugitivos da praça do Rio de Janeiro, Antônio Pereira Dias, por alcunha o Mato Grosso, com trinta mil 

cruzados, José Luís Pinheiro com sete, Custódio Pereira Pacheco com mais (p. 381) de doze mil cruza-

dos, além de inumeráveis das Comarcas circunvizinhas de toda a Capitania. O Grande número de negros 

que se aquilombam pelas campanhas adjacentes, aos quais os assaltam prendem e matam, e os presos, 

a pretexto de bem público, como bens do vento os arrematam por vinte, trinta e ainda menos mil réis, 

ainda custado a seus donos mineiros e lavradores a cento e oitenta e duzentos e mais mil réis, e talvez 

por pagarem a quem lhos venderam como trivialmente sucede e com eles se ficam. Além das indicadas 

 

30 Forte de Nossa Senhora dos Prazeres do Iguatemi, rio Paraná/rio das Bagas, Mato Grosso do Sul – in Wikipédia. 

31 No traslado original de 1798 está escrito “Dona Quitéria”, fl. 29, e não “D. Guiteria” como na R-APM, p. 380. 
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estranhações, fraudes e tiranias têm sublevado por muitas vezes os índios mansos, aldeados no aloja-
mento dos Confins, a atacarem os habitantes e novos povoadores, matando-os, roubando-os, abrasando-

lhes as fazendas, como sucedeu proximadamente nas cabeceiras do rio das Ajudas, aonde assassinaram 
insidiosamente a quatro moços32 bem alentados33 que descansadamente se achavam lavrando as suas 
terras; o mesmo barbaramente executaram nas vizinhanças do Bambuí, espedaçando a dois negros de 
um chamado por alcunha o Barba Tesa; na fazenda dos Medeiros a um crioulo, na Babilônia, Aragões, e 
Onça, povoados por Afonso Manoel Pereira de Araújo, depois de lhe matarem dois escravos, roubaram 
seis mil e tantos cruzados em barra e algum ouro em pó e algum, digo, em pó, cujo gentio, João Vieira 
de Faria desalojou do alto da serra da Marcela. Além dos mencionados insultos ou roubos, destruíram e 
comeram imensidade de gados de toda a qualidade. Vindo-se no claro conhecimento que o projeto de 
sublevação dos índios fora dirigido pelos habitantes do sobredito Julgado, a fim de despovoarem as 
conquistas e lhes ficar livre a campanha, dando-se parte ao mestre de campo regente34, fez expedir 
imediatamente as necessárias providências para indenizar aos povos. Ao mesmo passo, dando-se parte 
ao excelentíssimo general dom Rodrigo José de Meneses, este o fez participar ao excelentíssimo Luís da 
Cunha de Meneses o qual, mandando pedir uma lista dos furtos, os fez verificar por uma busca geral, 
mandando-a dar na dita Aldeia, não só verificaram aqueles, mas outros muitos que haviam cometidos 
(sic) por estradas e outras paragens incógnitas. Mandou castigar com severidade exemplar não só aos 
correios dos referidos roubos e mais insultos, mas ainda ao próprio que regia e comandava a dita Al-
deia; porém, os sublevantes, que mereciam igual castigo, ficaram sem ele e indenizados para funesta-
rem maiores calamidades. É geralmente sabido que o gentio selvagem, nos seus acometimentos matam, 
queimam, e destroem e não roubam, e só levam algum ferro como mais preciso de sua estima e despre-
zam vestuários dinheiros, barras e prata. Os habitantes do Rio das Velhas ou das Abelhas são e vivem 
desatados de todos os vínculos, as leis de obrigar entre eles não têm força nas consciências, não têm 
remorsos e, por consequência, não têm fidelidade para com os príncipes, nem voto para as promessas, 
nem lealdade para os juramentos, nem amor para com as famílias, nem para o trato civilidade e (p. 
382) nem respeito para com Deus Nosso Senhor. No referido Julgado, por causa de políticas das jurisdi-
ções, não tem entrado carregador35 algum, tanto da Comarca de São João del-Rei, de Vila Boa de Goiás. 

 

32 No traslado original de 1798 está escrito “quatro mossos”, fls. 30 e 31, e não “mossas” como na R-APM, p. 381. 

33 No traslado original de 1798 está escrito “alentados”, fl. 31, e não “aloutadas” como na R-APM, p. 381. 

34 A palavra “Regente” contida no traslado original de 1798, fl. 31, foi omitida na R-APM, p. 381. 

35 No traslado de 1798 pode-se ler “carregador”, fl. 33, e não “carregados” como na R-APM, p. 382. 
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Da Comarca de São João del-Rei, dista sessenta léguas e, de Goiás, cento e oitenta e sete ou duzentas 

por estimativa e nunca entrará carregador algum36 por serem despovoados os seus vastos sertões e ha-

bitados de feras racionais e irracionais. É mais fácil imputar um erro à natureza, do que formar um 

corpo separado da cabeça: a Capitania de Goiás tem formado de espécias37 falsos tal força de imaginação 

do que não vê sobre ao que ouve e exornado de poderosa adulação que, não reparando nos exemplos 

dos descaminhos, só se segue os apoios dos desconsertos sem advertir no apotegma de Carlos Quinto, 

um dos maiores homens que viu o mundo no seu tempo, que antes quis38 rasgar a firma do seu nome 

do que o da sua alma. Para persuadir ao sobredito governador João Manoel de Melo, o sobredito padre 

[Félix] figurou haver mandado tomar aquela posse do Rio das Abelhas o excelentíssimo conde de 

Arcos, pelo coronel José Velho Barreto, quando o dito coronel tal posse não tomou, nem fez ato algum 

possessório na paragem por achar possuída e cultivada pelos habitantes de Minas Gerais, de que há 

documentos. Em mil e setecentos e sessenta e um (sic), querendo o dito Julgado ampliar mais exten-

são do seu terreno, mandaram uma bandeira de vinte e cinco ou mais homens, e por  chefes a Antônio 

Ribeiro dos Santos, Ângelo Alves de Figueiredo e José Gomes Leitão, reconhecendo os marcos da Capi-

tania de Minas firmados conforme a antiga divisão e participaram ao General de Goiás, o qual ordenou 

que as respeitassem e seguissem avante, dando-lhe à série de mais de duas léguas e invadissem os qui-

lombos que achassem em benefício de utilidade pública. Seguiram pelas pontes, pinguelas, estradas e 

se utilizaram dos víveres e mantimentos que acharam no Bromado dos Pavões, fazenda do capitão Igná-

cio de Oliveira Campos, situada no Catiguá, hoje Salitre. No ano de mil e setecentos e sessenta e cinco 

para o de mil setecentos e sessenta e seis, fez expedir, o mestre de campo regente, Ignácio Correa Pam-

plona, a João Vieira de Faria com uma bandeira de gente armada a sua custa e, no mesmo ano de ses-

senta e seis, outra, por Simão Rodrigues e Souza, e o tenente José da Serra Caldeira em mil setecentos e 

sessenta e oito e Antônio José Basto; Em mil e setecentos e sessenta e nove, entrou pessoalmente o 

mesmo mestre de campo regente, com um corpo de cento e tantos homens armados, setenta bestas, 

quarenta de cargas e trinta de transporte, para suprir as faltas, alugados estes para conduzirem os man-

timentos do rio Grande, pólvora, balas, cirurgião e capelão à sua custa. Fazendo parada no Bambuí, 

mandou rever e explorar a conquista da Paranaíba, Santa Fé, Dourados, Palestina e Araxá, aonde se 

compreende o rio São Marcos, suas vertentes até Desemboque, fazendo esquipar duas bandeiras, uma 

 

36 No traslado de 1798 pode-se ler “algum”, fl. 33, e não “alguns” como na R-APM, p. 382. 

37 No traslado de 1798 pode-se ler “especias”, fl. 34, e não “espias” como na R-APM, p. 382.  

38 No traslado de 1798 pode-se ler “antes quis”, fl. 34, e não “entrequis” como na R-APM, p. 382. 
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comandada pelo tenente (p. 383) José da Serra Caldeira e, outra, pelo dito José Cardoso da Silva, e am-

bas devastaram e destruíram o grande Quilombo do Samambaia, e entraram até aos Confins e Quartel 

dos Arrependidos, visitaram e ratificaram as sobreditas divisas antigas entre Minas e São Paulo e Goiás. 

Edificou no lugar da parada [em Bambuí], uma Igreja Matriz com o orago de Santa Anna do Bam-

buí e sua filha Maria Santíssima, por ordem do Bispado, para cujo edifício concorreu com a esmola de 

duzentos mil réis e com a laboração de dezesseis escravos, bois e carros. Passando ao governo do exce-

lentíssimo conde de Valadares, encarregou de novo [sic] ao dito Pamplona as indicadas expedições e 

regime da Conquista, dando-lhe para esse fim as portarias e mais ordens necessárias, fazendo-lhe a 

mercê de honorífica patente de mestre de campo regente e guarda-mor das terras e águas minerais dos 

distritos que compreendia a sobredita patente, Piauí39, Bambuí, Campo Grande, Picada de Goiás e suas 

anexas, a qual foi confirmada pela Majestade do augusto pai de Vossa Majestade, regulou um considerá-

vel número de auxiliares com seus respectivos oficiais, com patentes passadas pela Secretaria de Minas; 

o excelentíssimo dom Rodrigo José de Meneses ordenou em mil e setecentos e noventa e um digo [se-

te]centos e oitenta e um, ao tenente-coronel João Pinto Caldeira examinasse e abalizasse as divisas da 

Capitania de Minas com a de Goiás, a que concorreu o dito mestre de campo regente, pondo os marcos 

entre rio Santa Fé e Bela Cruz. Passando de Goiás ao Governo da Capitania de Minas o excelentíssimo 

Luís da Cunha de Meneses, subindo à sua presença diversos requerimentos dos povoadores das referidas 

conquistas e ouvindo ao mestre de campo, mandou levantar e regular um Terço ou Legião, em que 

augustíssimo pai de Vossa Majestade o havia confirmado com seus oficiais competentes. O excelentíssi-

mo visconde de Barbacena, atual governador e capitão-general das sobreditas Minas, em consequência 

dos passos em que achou os seus excelentíssimos predecessores e o bom Direito que tinham na com-

preensão e extensão das sobreditas conquistas e campanhas, tem continuado na sua conservação, fa-

zendo guarnecer competentemente o quartel de Barbas de Bode40, oito léguas distante do Julgado do 

Rio das Velhas, como sempre foi pela Capitania de Minas um dos mais proporcionados para coibir os 

extravios. Que, dos preditos assíduos delinquentes, tem resultado, por uma parte, a considerável povo-

ação que já se estende por toda a campanha e conquista e, por outra, ao maior41 interesses que percebe 

o Erário Régio de Vossa Majestade, especialmente no dos Dízimos, subindo aquele contrato como in-

 

39 No traslado original de 1798, lê-se “Pyauy”, fl. 37, e não “Pyau” como está na R-APM, p. 383.  

40 O traslado original de 1798 traz “Barbas de Bode”, fl. 38, e não “Barcas de Lode”, como na R-APM, p. 383. 

41 O traslado original de 1798 traz “ao mayor”, fl. 39, e não “aos mayores”, como na R-APM, p. 383. 
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constrastavelmente se percebe, ao rendimento de trinta mil cruzados, quando, nos anos42 de mil sete-

centos e cinquenta e sete subsequentes, só rendia duzentos mil réis, que os cobrava o vigário enco-

mendado da Freguesia de São Bento do Tamanduá, Gaspar Alves Gondim. Para nenhuma das menciona-

das explorações, providências e conquistas concorreu auxilio, gente, despesa ou outro algum (p. 384) 

subsídio da Capitania de Goiás, antes, todos43 aqueles longínquos e vastíssimos sertões têm sido deman-

dados, penetrados aposseados até ao presente em que, atualmente se acham por ordem, auxílios e efi-

cazes providencias dos excelentíssimos generais governadores da Capitania de Minas Gerais, concorren-

do com graves despesas para as repetidas bandeiras que combateram a muitos gentios e perigosos qui-

lombos, não só o povo e Câmaras de toda a Capitania, como fica dito, mais ainda muitos particulares e, 

com especialidade, o mestre de campo regente, Ignácio Correa Pamplona. Soberana Senhora, todo o 

ouro que extraem pelo dito Julgado e lavras adjacentes, o transportam pelo rio Grande para São Paulo 

e, por outros graves ribeiros navegáveis que correm livremente por todos aqueles longínquos sertões, 

digo longínquos e vastos sertões, não sujeitos a guarda alguma, só sim ao gentio selvagem, o que não 

sucederia com tanta facilidade se se lhe pusessem Registros e a povoação se aumentasse por aquelas 

paragens, no que totalmente adormece44 Goiás e, os do Julgado, sendo todo o seu forte empenho subir a 

este Termo e entrar por Minas e fazê-la sertão por causa de seus preciosos tesouros. Das cabeceiras do 

Abaeté ao Desemboque e ao Campo Grande, aonde se extrai avultado número de diamantes, contam 

cinquenta e quatro léguas do rio Grande, oito ao rio das Velhas, a primeira passagem de Anhanguera, 

seis, e a passagem debaixo, dezessete. As estradas que vão ter às referidas passagens, a principal vem 

de São Paulo para Goiás; e do Desemboque que dista do rio das Velhas seis léguas, e dos Cabrestos e das 

Bateias, que vai do Quartel do Barbas de Bode a guarda que não pode defender outra que, passando 

pelo Bambuí vem ter ao Capivara e ao Tabuleiro e a do Medeiros, ao Curral das Antas. O chamado Quar-

tel do Rio das Velhas mais serve para atrair os cabedais de Minas para Goiás, do que coibir a transpor-

tação deles, e por isso tanto se interessam do decantado Rio das Velhas ou das Abelhas e daquele Quar-

tel. Presentemente, é o mais frequentado dos extravios de diamantes e outros a ponte de Antônio Gon-

çalves nos Araxás sem se poder providenciar. Mandando o excelentíssimo dom João Manoel de Melo, 

governador de Goiás, para fazer de uma vez cessar as desordens que cotidianamente se concitavam 

sobre a qual das Capitanias deveriam obedecer aqueles povos pelos repetidos conflitos de Jurisdição 

 

42 No traslado original de 1798 NÃO consta o acréscimo “de mie”, fl. 39, como na R-APM, p. 383. 

43 No traslado original de 1798 NÃO consta o acréscimo “os”, fl. 39, como na R-APM, p. 384. 

44 O traslado original de 1798 traz “adormesse”, fl. 41, e não “adormessesse”, como na R-APM, p. 384. 
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que o substituíam agitado, digo, que se tinham agitado, tirar uma exata informação45 do Direito que 
lhes assistia pelo juiz ordinário daquele orgulhoso Julgado, este, corrupto parcial e interessante, sem 
ouvir aos povos, conforme lhe insinuava a ordem, mandado46 vir perante lei o tabelião do mesmo orgu-
lhoso Julgado, lhe ditou e mandou escrever tudo quanto lhe sugeriu a sua facinorosa paixão, fato que o 
mesmo tabelião, passando a servir no Julgado do Jacuí, da Comarca de São João  del-Rei, fez público 
[e] notório a todos e das soberbas ameaças com que o havia intimidado. 
(P. 385) Toda a Jurisdição pública emana de Vossa Majestade e, assim como as águas das fontes e rios 
provêm do mar e para ele tornam, as jurisdições que provêm de Vossa Majestade, para Vossa Majestade 
tornam. Em Direitos Reais e bens da Coroa de Vossa Majestade não há posse alguma, ainda que imemo-
rial47 de prescrição sem título legítimo. Os bens do Continente pertencem ao patrimônio de Vossa Majes-
tade e, por isso, a posse nunca esteve vaga, tanto o domínio como a posse são pertencentes à Coroa de 
Vossa Majestade, que não admite nem posse nem prescrição. A posse só se diz legítima aquela que não 
tem contradição e contradição é manifesta a posse que inculcam os do orgulhoso Julgado e, da sua 
Capitania, não é legítima, por que não se deriva de título que iluda o domínio que Vossa Majestade 
permitiu a Minas e lhe ficou adquirida pelo direito antiquíssimo acima representado e, hoje, ao novo 
Termo por ser resolução regular de Direito que aquele que tem primeiro Direito adquirido, o tem sem-
pre salvo e não o que adquiriu posterior; e o que é primeiro no tempo deve sempre preferir ao posteri-
or. Também se não pode dizer devoluto aquilo que está possuído e o ato celebrado violentamente em 
modo de Jurisdição da parte, se presume obrando com notória ob-repção e sub-repção e, por isso, nulo. 
Da origem de qualquer coisa se há de atender a matéria e muito principalmente se o fim tem em si coi-
sa substancial que respeita ao princípio e, do contrário, tem contra si o provérbio que será torpe o que 
fala ignorar os termos e determiná-los primeiro. É resolução regular de Direito que o possuidor ainda 
injusto não deve ser perturbado na sua posse, mas sim conservado nela enquanto não for ouvido e con-
vencido ordinariamente, de sorte que não lhe é preciso que a posse seja justa, mas basta que seja ver-
dadeira para não ser expulso dela, consistindo a razão deste Direito em que para a manutenção conste 
dela, sem ser necessária a disputa para a sua validade, por versar em fato e não em direito a sua ques-
tão. O que confirmou a augustíssima Majestade do Senhor dom José o Primeiro, pela áurea patente que 
confirmou do mestre de campo regente Ignácio Correa Pamplona, mostrando-se da sua real confirmação 

 

45 O traslado original de 1798 traz “informação”, fl. 42, e não “conformação”, como na R-APM, p. 384. 

46 O traslado original de 1798 traz “mandado”, fl. 42, e não “mandava”, como na R-APM, p. 384. 

47 O correto pode ser que seja “em memorial”, fl. 43. 
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transferida a denominação e posse das conquistas Campo Grande, Picada de Goiás, Salitre, Piuí, Rio das 

Abelhas e mais anexas, ao respeitado Governo de Minas Gerais, de quem é subalterna a dita patente e, 

por consequência, ao novo Termo da respectiva Câmara [da Vila de Tamanduá] que, por or-

dem de Vossa Majestade, se tem estabelecido. O excelentíssimo general Martinho de Mendonça de Pina e 

Proença, nos anos de mil setecentos e trinta e três até o de mil e setecentos e trinta e seis, concedeu e 

o48 excelentíssimo conde de Bobadela trinta e seis sesmarias que se acham registradas nos livros dos 

registros da Secretaria de Minas; o excelentíssimo José Antônio Freire de (p. 386) Andrade, nos anos de 

mil e setecentos e cinquenta e oito a mil e setecentos e cinquenta e nove, concedeu avultadas sesmari-

as. O excelentíssimo Luís Diogo Lobo da Silva nos anos de seu governo concedeu duzentas e cinquenta; 

o excelentíssimo conde de Valadares duzentas e setenta e cinco. O excelentíssimo Antônio Carlos Furta-

do de Mendonça vinte e sete. O excelentíssimo dom Antônio de Noronha e o excelentíssimo dom Rodri-

go José de Meneses também concederam outras muitas sesmarias pelas referidas campanhas. O excelen-

tíssimo visconde de Barbacena atualmente está concedendo e já excedem o número de duzentas e qua-

renta e cinco. Em três de julho de mil e setecentos e trinta e seis, se passou49 portaria pelo excelentís-

simo Gomes Freire de Andrade, para sesmarias, para os abridores da picada de Goiás; em sete de de-

zembro de mil setecentos e trinta e três, se facultou licença a abertura da dita picada de Goiás. Em vin-

te e oito de abril de mil e setecentos e quarenta e um, se passou portaria ao sargento-mor João da Silva 

Ferreira para apenar capitães do mato para a conquista do Campo Grande. Em quatro de janeiro de mil 

setecentos e quarenta e três, mandou passar, o mesmo excelentíssimo governador, outra ao tenente 

Manoel Cardozo da Silva e ao alferes Sebastião Cardozo de Meneses para atacar um lote de negros do 

Campo Grande que haviam saído a roubar pela Comarca do Rio das Mortes. Em vinte e um de maio de 

mil setecentos e cinquenta e oito, mandou passar, o excelentíssimo José Antônio Freire de Andrade, 

portaria ao capitão Diogo Bueno para entrar o Campo Grande e destruir as Relíquias do Quilombo do 

Ambrósio que ia principiando a engrossar-se e a fazer-se temido; e a oito de junho de mil e setecentos e 

cinquenta e nove, mandou passar outra a Bartolomeu Bueno do Prado, os quais, indo em sete de agosto 

de mil e setecentos e sessenta, abrindo estradas, fazendo pontes picadas (sic) até abaixo da Serra, 

vertentes do Rio Sapucaí, defronte do destruído Quilombo do Ambrósio e, formando um corpo de qua-

renta homens armados, os ditos chefes mandaram acometer o Quilombo do Cascalho50 o qual ficou re-

 

48 No traslado original de 1798 está escrito “e o”, fl. 45 e não “ao”, como na R-APM, p. 385. 

49 No traslado original de 1798 está escrito “se passou”, fl. 46 e não “se passam”, como na R-APM, p. 386. 

50 No traslado original de 1798 está escrito “Cascalho”, fl. 47, e não “Canalho”, como na R-APM, p. 386. 
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duzido a cinzas, com mortandade de negros e destroço grave dos combatentes. A falta dos registros e 

guardas nos lugares competentes, que os excelentíssimos generais de Vossa Majestade têm procurado 

acautelar por parte da Capitania de Minas, que o de Goiás tem mandado demolir e transcalar, tem dado 

inconsiderada liberdade aos extraviadores e garimpeiros de  diamantes e ouro em pó, em prejuízo gra-

víssimo das Reais Rendas de Vossa Majestade e, por isso, pertinaz e51 escandalosamente, perturbam a 

antiga e legítima e verdadeira divisão52, assinalada pela respeitada ordem de dois de agosto de mil e 

setecentos e quarenta e oito, dirigida a dom Marcos de Noronha, conde de Arcos, pela Majestade do 

Senhor Rei dom João Quinto. No ano de mil e setecentos e quarenta e oito, ainda governava Minas Ge-

rais o excelentíssimo Gomes Freire de Andrade Goiás e Cuiabá e lhe determinou as divisas de Minas e 

São Paulo, debaixo de juramento de homenagem e fidelidade. Sendo (p. 387) a criação dos ditos gover-

nos insinuada no referido ano [de 1748], não podia, em 2 de agosto do mesmo ano [de 1748], 

eleger-se governador de Goiás, embarcar-se para a cidade do Rio, subir a Minas e transportar-se a Goiás 

e dirigirem-se ordens por Vossa Majestade e executá-las, como inconsideradamente contemplam os gui-

anenses. O excelentíssimo José Antônio Freire de Andrade, em mil e setecentos e cinquenta e nove, não 

podia ignorar a divisão feita pelo excelentíssimo Gomes Freire de Andrade seu Irmão e, se ela não esti-

vesse feita na forma ponderada e não compreendesse as referidas campanhas, picada de Goiás, Campo 

Grande, rio das Velhas ou das Abelhas e todas as mais anexas, não faria esquipar um esquadrão de qua-

trocentos homens, como fica dito, para os desinfestar das baras quilombos53. Se as divisas fossem feitas 

na forma que a cria e popularmente figuram, eles não usariam de tantas questões falsas, eles apresenta-

riam o seu cálculo, à vista do qual cessariam tantas lepoterias54 e governariam o seu terreno sem alte-

ração. Atenderiam que o excelentíssimo Gomes Freire de Andrade quando, em dezesseis de dezembro 

de mil setecentos e cinquenta e um, foi eleito o primeiro comissário do Tratado de Limites entre as 

duas Cortes de Portugal e Espanha, e que achando-se no Rio em mil setecentos e sessenta e dois, tempo 

em que governava Minas, nunca pretenderam [os de Goiás] ou falaram em divisas, nem ocorreu 

se haviam feito, atenderiam que Goiás e Cuiabá se governavam [em 1748] e faziam um mesmo cor-

po, uma mesma Capitania, um mesmo povo. Presentemente, passou o juiz do Julgado do Rio das Velhas 

ao temerário absurdo de prender ao juiz almotacé posto por esta Câmara, o sargento-mor nomeado da 

Conquista, autuando-o, tendo-o em rigorosa prisão com ludibrio desta Câmara que o provera no dito 
 

51 No traslado original de 1798 consta “pertinaz e”, fl. 48, e não “pertina se”, como na R-APM, p. 386. 

52 No traslado original de 1798 consta “divizão”, fl. 48, e não “direisão”, como na R-APM, p. 386. 

53 No traslado original de 1798 consta “das baras quilombos”, fl. 49, e não “das balas quilombas”, R-APM, p. 387. 

54 No traslado original de 1798 consta “tantas lepoterias”, fl. 49, e não “tantas potesias”, R-APM, p. 387. 
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ofício há mais de seis meses, por defender o direito da sobredita Conquista, observar o Regimento da 

Almotaçaria entre aqueles colonos e povoadores e exercer as instruções dos seus chefes. Finalmente, 

Soberana Senhora, depois que cessou o prudente55 governo do excelentíssimo Gomes Freire de Andrade 

nas quatro capitanias impossibilitaram-se as patentíssimas rendas do Real Erário, digo do Real Donativo 

de Vossa Majestade, abriram-se os perniciosos caminhos dos extravios e, principalmente pelo decantado 

Rio das Velhas ou das Abelhas, e começaram a crescer as insignificantes asas da cobiça e da luciferina 

soberba, até chegar ao sagrado Gabinete de Vossa Majestade por estes certos incontestáveis fundamen-

tos. Suplica a Recorrente Câmara a Vossa Majestade, seja servida usar de alta e indefectível proteção que 

Deus Nosso Senhor permitiu a Vossa Majestade e aos seus augustíssimos predecessores miraculosamente 

nos campos de Ourique para bem reger e governar ao povo de seu feliz Império, condignando-se de 

atender a tranquilidade e a união que os conserva no vinculo da pura fidelidade e ilibada religião, fa-

zendo desarmar com poderoso instrumento da sua alta vigilância os políticos intiquetas56 das jurisdi-

ções as suas capitanias há anos indivisas57, causa de muitas mortes58 e roubos e infinitas (p. 388) per-

turbações do sossego público, como fica representado, fazendo distinguir os terrenos conforme os re-

presentados limites e, não os havendo, determiná-los pelos eficazes meios e modos que permitir59 o 

independente poder de Vossa Majestade e da sua paternal e santa piedade, defendendo-os, assim, de 

tudo quanto pode neles perturbar a mais religiosa e constante harmonia, mandando concluir nos limi-

tes da Capitania de Minas o Termo do Rio das Abelhas ou das Velhas, por onde engolfam os extravios de 

ouros e diamantes pelos grandes rios navegáveis que atravessam o seu grande âmbito a Cuiabá, Mato 

Grosso, índias setentrionais, São Paulo e beira mar. Graça e mercê que em cada oração dos Recorrentes, 

fará60 levantar tantos simulacros e memória e perpetuidade e atenção do augustíssimo nome de Vossa 

Majestade, do seu feliz e prudentíssimo Reinado, quantos em dilatados anos e eternos séculos viveram 

encostados ao seguro repouso da cingida paz que suspiram dos soberanos pés de Vossa Majestade Fide-

líssima que Deus guarde. Em Câmara de vinte de julho de mil setecentos e noventa e três – O juiz Pre-

sidente José Carneiro da Costa // Vereadores Manoel Antônio de Faria = Manoel Antônio da Silva = 

Manoel Pereira de Vasconcellos = Procurador Jacinto Manoel Teixeira = E nada mais se continha na 

 

55 No traslado original de 1798 consta “prudente”, fl. 51, e não “pendente”, como na R-APM, p. 387. 

56 No original de 1798 consta “os políticos intiquetas”, fl. 52, e não “as políticas intiquetas”, como na R-APM, p. 387. 

57 No traslado original de 1798 consta “indevisas”, fl. 52, e não “indecisas”, como na R-APM, p. 387. 

58 No traslado original de 1798 consta “muitas mortes”, fl. 52, e não “muitos mortos”, como na R-APM, p. 387. 

59 No traslado original de 1798 consta “modos que permitir”, fl. 52, e não “modas que permitiu”, como na R-APM, p. 388. 

60 No traslado original de 1798 consta “fara”, fl. 53, e não “para”, como na R-APM, p. 388. 
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dita carta, que por mandato da Câmara aqui, bem e fielmente, aqui registei da própria que tornei a 

entregar ao Procurador da Câmara, digo Procurador da Mesma Câmara, Jacinto Manoel Teixeira e eu, 

Custódio José da Silva, escrivão da Câmara que escrevi e assinei – Custódio José da Silva. O referido é 

verdade e ao dito Livro que fica em meu poder e cartório me reporto de onde eu dito escrivão da Câma-

ra, já no princípio desta nomeado, fiz passar a presente certidão por pessoa de minha confiança bem 

fielmente, em observância do despacho proferido na petição retro por Manoel Rebelo de Macedo, juiz 

ordinário nesta dita Vila e seu Termo, com o próprio livro61 esta certidão conferi e, pela achar conforme 

e sem matéria que dúvida faça, assinei nesta sobredita Vila de São Bento de Tamanduá, Minas e Comar-

ca do Rio das Mortes, aos nove dias do mês de novembro do ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus 

Cristo de mil e setecentos e noventa e oito anos; pagar-se-á de feitio desta minha presente Certidão, por 

parte do Suplicante que a pediu e requereu, a cujo requerimento se lhe deu e passou na forma do novo 

Regimento que nestas Minas se observa, o que à margem vai carregado e eu, Custodio José da Silva, 

escrivão da Câmara, que o sobrescrevi conferi e assinei. 

Custodio José da Silva – Conferida por mim – Custodio José da Silva – E comigo – Jacinto Luís Rosa”. 

  

Erros de transcrição na Revista do APM de 1897 

 

Como acusamos em notas de rodapé, a publicação da Revista do 

APM de 1897 contém, no mínimo, 48 erros de transcrição, tanto em re-

lação ao traslado de 1798, como, possivelmente, em relação aos origi-

nais de 1793, que ainda não pudemos aferir. Nossos historiadores não só 

de nada se aperceberam, como muitos deles recriaram e ampliaram al-

guns desses erros. 

 Por exemplo a expressão “as Dornadas” contida na página nº 376 da 

Revista do APM ora em estudo. Sempre recusamos tal expressão e en-

tendíamos que poderia ser a palavra “denominadas”. Vendo agora o ma-

nuscrito do traslado de 1798, fl. 14, constatamos que se trata da expres-

são “as Douradas”, referindo-se às [serras] Douradas62, em reforço a an-

terior referência a serras e a posteriores referências ao rio Dourados, 

afluente do Paranaíba. 
 

61 No traslado original de 1798 consta “livro”, fl. 54, e não “lavro”, como na R-APM, p. 388. 

62 Indicação de Corografia Histórica da Província de Minas Gerais (1837), p. 268, atuais Morro das Pedras/Serra Negra.  
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 Com essa transcrição equivocada, a Revista do APM levou muitos 

historiadores a erros variados. Hildebrando Pontes, em seu “História de 
Uberaba”, falando sobre os quilombos do Triângulo, informou que “no 

Paranaíba os quilombos ocupavam a parte mais oriental conhecida na 

linguagem dos negros por ‘Dornadas Catiguá”63. Esse mesmo erro foi 

também assumido pelo próprio IBGE, sob o título “Minas Gerais – 

Campos Altos”64. Marcos Caetano Domingos e Pablo de Oliveira Lima, 

este último professor da Universidade Federal de Minas Gerais, escre-

vendo sobre a história de Campos Altos–MG, informaram que os qui-

lombolas fundaram “mais de vinte núcleos de resistência na região, co-

mo o Quilombo Dornadas Catiguá ou Tengo-Tengo”65. A palavra “Ten-

go-Tengo”, a exemplo do que fizera Hildebrando, tiraram-na do folhetim 

de Joaquim do Carmo Gama, “Quilombolas: Lenda Mineira Inédita” 
que a Revista do APM de 1904 publicou como se história fosse. O texto 

manuscrito de 1798 não deixa dúvida: a palavra correta é mesmo “Dou-

radas” e nossos historiadores nunca se aperceberam desse erro. 

 Outro erro que muito trabalho tem dado aos pesquisadores é o con-

tido na expressão “duas cartas typograficas”, ao final da p. 376 da mesma pu-

blicação. Despendemos meses e anos a procurar tais cartas, como consta 

de nossos dois primeiros livros sobre o Quilombo do Campo Grande66. 

Finalmente, ao pesquisarmos para um terceiro livro, constatamos que a 

palavra correta seria “topográfica” e não “tipográfica”67, o que, agora, à 

vista do texto manuscrito de 1798 comprovamos: realmente, o manuscri-

to do traslado de 1798 mostra que está escrito “toppograficas” com dois 

“pp”, fl. 17, e não Typograficas com “y”, como foi grafado na p. 376 da 

Revista. 

 

63 História de Uberaba e a civilização no Brasil Central, p. 45. 

64 http://www1.ibge.gov.br/cidadesat/painel/historico.php?lang=_EN&codmun=311150&search=minas-gerais%7Ccampos-

altos%7Cinphographics:-history - visitado em 04.04.2016. 

65 http://camposaltosmg.blogspot.com.br/2011/05/cidade-de-campos-altos-historico-campos.html - visita em 04.04.2016. 

66 Quilombo do Campo Grande – História de Minas Roubada do Povo (1995), p. 218; Quilombo do Campo Grande História de 

Minas que se devolve ao Povo (2008), p. 330, 359, 484, 524, 567 e 879.  

67 Onde cartas topográficas significa mapas topográficos - Quilombo do Campo Grande – Ladrões da História, pp. 251-253. 

http://camposaltosmg.blogspot.com.br/2011/05/cidade-de-campos-altos-historico-campos.html
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 Outro erro que expôs historiadores desatentos foi a expressão “Qui-

lombo do Canalho” grafada na p. 386 da citada Revista do APM. Luís Gonza-

ga de Oliveira noticiou que “em 1759, abrindo picadas e fazendo pontes 

através de matos, um corpo de quarenta homens atacou o Quilombo do 

Canalho, que ficou reduzido a cinzas, resultando mortandade enorme de 

negros”68. Hildebrando Pontes, jogando tudo para dentro do Triângulo, 

registrou que Bartolomeu Bueno do Prado, em 7 de agosto de 1760, foi 

“abrindo picadas, construindo pontes e pinguelas até aos baixos da ser-

ra das Vertentes do rio Sapucaí, fronteando as ruínas do Tengo-Tengo, 

a poderosa escolta destruiu, a ferro e a fogo, o Quilombo do Cana-

lho”69. Outros historiadores falam de dois quilombos, um, chamado Cas-

calho, outro, chamado Canalho. Ora, as atas da Guardamoria de Carran-

cas que registraram essa expedição de 1760 se referiram mais de uma 

vez a Quilombo do Cascalho, e agora, o próprio manuscrito original de 

1798 confirma que o certo é mesmo “Cascalho”, fl. 47, e não “Canalho”, 

como na p. 386 da Revista do APM. 

 

Aferição ao texto de 1798 publicado na Revista do APM de 1897 em 

cotejo com fontes primárias e secundárias sobre os mesmos assuntos  

 

 Inácio Correia Pamplona, o grande enganador 

 

 Como se viu, nem a consistência gráfico-ortográfica dessa fonte 

manuscrita remota e secundária os nossos historiadores conferiram. 

Também não aferiram a verossimilhança, a consistência lógica e/ou a 

consonância com as fontes primárias dos fatos trazidos pela famosa Car-

ta que a Câmara da Vila de São Bento do Tamanduá teria escrito à rai-

nha Maria I em 20 de julho de 1793. 

 A região entre as itaipavas da serra das Esperanças e Tamanduá 

sempre fora caminho dos paulistas que iam de São Paulo para o Pitangui 

 

68 História de Oliveira, pp. 38-39. 

69 História de Uberaba e a civilização no Brasil Central, p. 47. 
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e vice-versa. Os primeiros sesmeiros da região do Bambuí (1723), em 

ambas as margens do São Francisco, assim também, foram os paulistas 

do Pitangui70. Estes e outros paulistas descobriram ouro e deram origem 

ao próprio arraial do Tamanduá. 

 Em seu expansionismo agressivo, vendo o enfraquecimento da Vi-

la de Pitangui, os reinóis da Vila de São José (Comarca do Rio das Mor-

tes), sob o beneplácito dos reinóis da Comarca de Sabará, tomaram pos-

se formal do arraial em 1744, esbulhando a Vila de Pitangui a quem, 

sem dúvida, pertencia esse território. Daí para frente passaram a tentar 

legitimar o esbulho, o que quase conseguiram com a ajuda de Gomes 

Freire de Andrade que, segundo denunciaria o Morgado de Mateus, odi-

ava profundamente os paulistas71 e, em especial, os de Pitangui.  

 A partir de 1767-1769, o português Inácio Correia Pamplona, en-

carregado que fora pelos governos que sucederam a Gomes Freire de 

Andrade, passou a submeter e a explorar toda a região que ia da atual 

Oliveira até o arraial do Bambuí72, exceto a da atual Cristais. Após 1792, 

com a execução de Tiradentes no Rio de Janeiro e o confisco dos bens 

de todos os acusados de Inconfidência, as Minas Gerais entraram em de-

cadência. O próprio Inácio Correia Pamplona estava totalmente desmo-

ralizado e praticamente insolvente por ter gasto muitos recursos em su-

bornos para livrar a sua própria situação junto às corruptas autoridades 

portuguesas que dirigiram as devassas contra os Inconfidentes. 

 No quesito nº 26 de seu Processo de Justificação (1804-1805), 

Pamplona quis produzir provas de “que, criada a dita Vila de São Bento 

do Tamanduá73, reconheceu o mesmo excelentíssimo Visconde ao justi-

ficante [como] regente dela, de modo que não procedeu a eleição de ca-

pitão-mor. Além disto, encarregou ao justificante (autor da ação de justi-

 

70 História de Bom Despacho, p. 17-18; veja as cartas de sesmaria na Revista do APM, 1898, v. 3, pp. 848/851. 

71 Quilombo do Campo Grande – História de Minas que se devolve ao povo, pp. 448-453. 

72 Quilombo do Campo Grande – Ladrões da História, pp. 25-182. 

73 Atos de ereção, demarcação e eleição de câmara realizados no período de 20.11.1789 a 20.01.1790 – in Revista do APM, v.2, 

1897, pp. 95/104; idem v.6, 1901, pp. 189/196.  



Roubando a História, matando a Tradição 
Carta da Câmara da Vila de Tamanduá à Rainha - 1793 

  

42 

 

ficação) de muitas e importantes diligências que este executou com zelo, 

atividade e honra, com que sempre se distinguiu no real serviço, dando-

lhe os merecidos louvores, o que tudo manifestam as cartas, portarias e 

mais documentos que vão debaixo do Nº. 9, relativos ao governo deste 

excelentíssimo general”.  
A nova vila tinha direito a um capitão-mor, que não foi eleito para 

que Pamplona pudesse usurpar esse posto e continuar a submetê-la polí-

tica e economicamente. Também o juiz ordinário mais velho eleito para 

a nova Vila do Tamanduá foi o tenente-coronel João Pinto Caldeira, o 

regente substituto, subordinado de Pamplona desde o início de sua re-

gência em 1769. 

As sequentes eleições de pelouro, como era praxe, continuariam a 

ser manipuladas. Evidente que Pamplona não abriria mão desse poder 

para qualquer outro reinol ou brasileiro, muito menos da Comarca do 

Sabará. A primeira preocupação foi, através de cartas e ofícios de 24 de 

abril de 1790 a 27 de setembro de 1792, voltar a atacar politicamente o 

Termo de Pitangui, procurando consolidar, perante a rainha de Portugal, 

o esbulho possessório perpetrado desde a época de Gomes Freire de An-

drade, mas ainda não pacificado74.  

Fica claro que foi sob as ordens de Pamplona que os reinóis da 

Câmara de Tamanduá erigiram o maior de todos os monumentos à men-

tira e ao roubo da história do Triângulo Mineiro e dos Quilombos do 

Campo Grande, a famigerada Carta da Câmara de Tamanduá à Rainha 

Maria I acerca dos limites de Minas Gerais e Goiás”75. 

Realmente, o modus operandi retórico de Inácio Correia Pamplo-

na, que pode ser chamado de o barão de Münchhausen76 português, pela 

sua contumácia em narrar falsas aventuras, em alterar as datas e a geo-

grafia dos fatos verdadeiros, bem como, de acusar a suas vítimas de te-

rem feito ou pretender fazer exatamente aquilo que, na verdade, ele 

 

74 Revista do APM, v. 17, 1912, p. 226/242. 

75 Quilombo do Campo Grande – Ladrões da História, p. 183. 

76 Militar e senhor rural alemão, que foi imortalizado em romances como o maior mentiroso do mundo. 
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Pamplona, já fizera ou pretendia fazer, tudo isso costurado com uma in-

comum e sebosa bajulação às autoridades a quem dirigia suas cartas, pe-

tições e relatórios, tudo isso denuncia a sua mão nessa carta. 

Pamplona, sem dúvida, levou a várias gerações de nossos historia-

dores a erros absurdos, fazendo-nos (eu me incluo) de tolos por mais de 

duzentos anos. Para isso, contou sempre com a tendência monárquico-

reverencial de nossa historiografia ï onde se inserem as publicações do 

Arquivo Público Mineiro e sua Revista ï que, consciente ou inconscien-

temente, procuraram, não só afastar, mas até a inibir qualquer hipótese e 

até mesmo uma cogitação de que o rei ou seus oficiais pudessem ter er-

rado ou cometido qualquer injustiça contra o povo brasileiro.  

 

Finalidade da Carta da Câmara de Tamanduá à Rainha ï 1798/1815 

 

ñDiz José Antônio Marques, procurador da Câmara desta Vila [em 1798], que para reque-

rimentos que tem, a respeito do Termo dela, perante o ilustríssimo e excelentíssimo senhor General77, 

necessita que o escrivão da Câmara lhe passe, por certidão, o teor da Carta que deu a Câmara à S. Majes-

tade em 20 de julho de 1793 sobre limites deste Termo com a Capitania de Goiás. Pede a vossa mercê se 

sirva mandar passar a dita certidão do que constar. E.R.M.; P.; Rebello.  O capitão Custódio - Custódio 

José da Silva, escrivão da Câmara desta Vila de São Bento de Tamanduá, Minas e Comarca do Rio das 

Mortes por Provisão Trienal etc.ò78. 

Em 14 de junho de 1798, a Câmara da Vila de São José, hoje Tira-

dentes, escrevera ao governador Bernardo José de Lorena, denunciando 

que a ereção em vilas e desmembramentos de Queluz, Igreja Nova e 

Tamanduá79 haviam reduzido extremamente a sua receita, sem diminuir-

lhe as despesas e que estava na mais absoluta pobreza. Por isso, suplicou 

a esse governador ñque torne tudo ao seu antigo estadoò, ou seja que es-

sas novas vilas voltassem a ser arraiais a ela subordinados80. Evidente 

 

77 Ofício SG-CX.41-DOC.27 de 31.12.1798, ao governador Bernardo José de Lorena, conde de Sarzedas. 

78 Revista do Arquivo Público Mineiro, Ano II, 1897, p. 372. 

79 Hoje, municípios mineiros de Conselheiro Lafaiete, Barbacena e Itapecerica. 

80 APM SG-CX.39-DOC.06, de 14.06.1798. 
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